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PORTARIA nº.01/2024.

 

“(CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA QUE ESPECIFICA)”.

 

                                   JEAN CLEMILSON SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Paranapuã, Comarca de 
Jales, Estado de São Paulo, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei,

R

            E        

                        S

                                    O

                                                L

                                                           V

                                                                       E

                                    Art. 1º.- CONCEDER (FÉRIAS) a servidora DAIANE KEIKO KAWANO NANCHI, portadora 
da Cédula de Identidade RG.nº.41.545.698-8-SSP/SP, lotada no cargo de Assistente Administrativa, de 
provimento efetivo, 10 (dez) dias de férias, a que tem direito, referente ao período aquisitivo de 
01/07/2022 à 30/06/2023, a partir de 12/01/2024 e findar-se-á em 26/01/2024, nos termos dos Artigos 74 
e 75 da Lei Municipal nº.518/92 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Paranapuã).  

Art. 2º.- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

                                    Art. 3º.- Revogam-se as disposições em contrário.

 

Art. 4º.- Registre-se; Publique-se; Afixe-se.

M. de Paranapuã – SP, aos 07 dias do mês de julho de 2023.              2023. 

 
 

Jean Clemilson Silva

                                             Presidente     

                                                                                                                

                                    Registrada e publicada nesta secretaria na data supra.

 

CÂMARA MUNICIPAL - PORTARIA Nº 01/2024 Edição nº 524, 27 de fevereiro de 2024

Página 2 de 4

Edição nº 524 - Paranapuã, 27 de fevereiro de 2024



 

                                    Donizete Aparecido da Silva

                                                   Secretário
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PORTARIA nº.02/2024. 

“(CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA QUE ESPECIFICA)”.

 

                                   JEAN CLEMILSON SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Paranapuã, Comarca de 
Jales, Estado de São Paulo, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei,

R

            E        

                        S

                                    O

                                                L

                                                           V

                                                                       E

                                    Art. 1º.- CONCEDER (FÉRIAS) a servidora FRANCILEIDE DANTA PEQUENO 
BERNARDINELLI, portadora da Cédula de Identidade RG.nº.41.545.949-7-SSP/SP, lotada no cargo de 
Zeladora/Atendente, de provimento efetivo, 10 (dez) dias de férias, a que tem direito, referente ao período 
de 06 de junho de 2021 a 05 de junho de 2022, a partir de 15/02/2024 e findar-se-á em 24/02/2024, nos 
termos dos Artigos 74 e 75 da Lei Municipal nº.518/92 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de 
Paranapuã).  

Art. 2º.- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

                                    Art. 3º.- Revogam-se as disposições em contrário.

 

Art. 4º.- Registre-se; Publique-se; Afixe-se.

M. de Paranapuã – SP, aos 14 dias do mês de fevereiro de 2024.             2024. 

 

Jean Clemilson Silva

Presidente     

Registrada e publicada nesta secretaria na data supra.

Donizete Aparecido da Silva

Secretário
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